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PROJETO DE LEI nº                 , de 2022 

(Do Sr. Júlio César) 

 

Altera a Lei nº  9.478, de 6 de 

agosto de 1997, para alterar a 

política de preços de derivados de 

petróleo,  a Lei nº 9.249, de 1995, 

para instituir a tributação de 

dividendos, a Lei nº 10.336, de 

2001, para incluir nova destinação 

para as receitas relacionadas à 

CIDE-Combustível.  

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º  O Art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

acrescido do § 3º: 

 Art. 2º .......................................................................................................... 

...............................................................................................................................  

§ 3º  No tocante ao inciso V, a política de importação e exportação deve levar em 

conta a capacidade instalada de refino dos derivados de petróleo do país, 

observando as vantagens competitivas referentes aos preços nacionais e 

internacionais, optando por aquele que for menor para o consumidor final. 

Art. 2º O Art. 8º da referida Lei passa a vigorar acrescido do inciso XXXVI.  

............................................................................................................................... 

 XXXVI - fiscalizar a formação de preços relativos à produção, à importação e 

à exportação da indústria do petróleo e seus derivados com vistas a garantir a lisura 

dos preços finais a serem cobrados do consumidor no fim da cadeia produtiva.  
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Art. 3º Fica acrescido o Capítulo IX-C, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, com a seguinte redação: 

CAPÍTULO IX-C 

DA POLÍTICA DE PREÇOS DOS DERIVADOS DO PETRÓLEO 

 Art. 68-G. A PETROBRAS deve implantar política de preços justa, elegendo 

como parâmetro a média do custo de produção dos combustíveis no país e o preço 

dos combustíveis importados, acrescidos da margem de lucro.  

 § 1º A margem de lucro prevista no caput será definida pela Assembleia de 

Acionistas.    

Art. 4º A Lei nº 9.249, de 1995, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 10-A. A partir de 1º de janeiro de 2023, os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados sob qualquer forma pelas pessoas jurídicas ficarão sujeitos à incidência 

do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza retido na fonte à 

alíquota escalonada, conforme Anexo A.  

Art. 5º A Lei nº 10.336, de 2001, Art. 1º, parágrafo 1º, fica acrescida do Inciso 

V: 

Art. 1º .......................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................................. 

.................................................................................................................... 

V – ao pagamento de subsídios aos produtores e importadores de óleo diesel.   

 Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor, a partir de 1º de janeiro de 2023.   
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ANEXO A 

 FAIXA DE VALORES TAXA DE IMPOSTO PARA 

DIVIDENDOS 

Até R$ 400.000,00 Isento 

R$ 400.000,01 a R$ 2.300.000,00 15% 

R$ 2.300.000,01 em diante  20% 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 No último dia 18.06.2022, houve mais um aumento do preço dos 

combustíveis. A gasolina subiu 5,18%, enquanto o diesel teve acréscimo no preço 

de 14,26%. O reajuste do diesel é bastante perverso para a economia, pois o 

transporte rodoviário de carga é a base da distribuição produtiva em nosso país, o 

que resultaria em aumento dos preços dos produtos no varejo.  

Esse aumento termina espalhando pressões inflacionárias para outros 

setores. Nessa lista, estão os transportes urbanos e rodoviários, a movimentação 

das máquinas no campo para a produção agrícola e, especialmente, o custo do frete 

da carga, além do aumento no preço dos alimentos, o que prejudica diretamente os 

mais pobres. 

 Dessa forma, o projeto de lei inclui na destinação da arrecadação da 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e 

a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide) a possibilidade de o governo subsidiar os 

produtores e importadores de óleo diesel.  

A instituição da cobrança do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza retido na Fonte sobre os dividendos pagos ou creditados é mais uma *C
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maneira de prover receitas novas ao governo a fim de que possa obter margem 

financeira para beneficiar a população, caso venha a optar por ação que diminua o 

preço dos combustíveis.   

 É importante salientar que o mercado americano cobra de forma escalonada 

o imposto sobre os dividendos em percentuais mais elevados do que estes que 

estão sendo colocados no PL. No que se refere ao caso brasileiro, entende-se que a 

população menos abastada deve sempre ser protegida da cobrança de tributos 

elevados.  

 A opção pela redução do preço do diesel é muito importante para a melhoria 

da economia brasileira, uma vez que a elevação desse combustível causa impactos 

cruéis sobre a inflação e contribui muito para a perda do poder aquisitivo da 

população brasileira, principalmente os hipossuficientes.  

 Essas são as razões pelas quais se apresenta o presente projeto de lei.  

 

    Sala das Comissões, em            de          de 2022. 

 

 

 
 

Deputado JÚLIO CÉSAR  

PSD/ PI 
Coordenador da Bancada do Nordeste / Câmara dos Deputados 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação 

aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 

condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda 

nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, 

podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo 

em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham 

assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
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VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 

da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, 

bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010, e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, 

a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado 

o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 

caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 

específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 

nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de concessões 

de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da Lei nº 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 

energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIV - estabelecer diretrizes para o suprimento de gás natural nas situações 

caracterizadas como de contingência, nos termos previstos em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 

I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos termos 

do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 

II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 

I; e 

III - nas licitações de geração: 

a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 

de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 

e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

 

Seção I 

Da Instituição e das Atribuições 

 

Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-647-28-maio-2014-778808-publicacaooriginal-144227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
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Biocombustíves - ANP, entidade integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao 

regime autárquico espe- cial, como órgão regulador da indústria do petróleo, gás natural, seus 

derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no Distrito Federal e escritórios centrais 

na cidade do Rio de Janeiro, podendo instalar unidades administrativas regionais.  

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a 

fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 

dos biocombustíveis, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.097, 

de 13/1/2005) 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás 

natural e biocombustíveis, contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I 

desta Lei, com ênfase na garantia do suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados, e de biocombustíveis, em todo o território nacional, e na proteção dos interesses dos 

consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou 

contratação sob o regime de partilha de produção das atividades de exploração, 

desenvolvimento e produção;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

III - regular a execução de serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção 

petrolífera, visando ao levantamento de dados técnicos, destinados à comercialização, em bases 

não-exclusivas;  

IV - elaborar os editais e promover as licitações para a concessão de exploração, 

desenvolvimento e produção, celebrando os contratos delas decorrentes e fiscalizando a sua 

execução; 

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, 

carregamento, processamento, tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tarifas de transporte dutoviário e arbitrar 

seus valores, nos casos e da forma previstos nesta Lei;  

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, ou mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal 

as atividades integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem 

como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias previstas em lei, regulamento ou 

contrato; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII -  declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação e instituição de 

servidão administrativa, das áreas necessárias à exploração, desenvolvimento e produção de 

petróleo e gás natural, bem como à construção de refinarias, de unidades de processamento de 

gás natural, de instalações de estocagem subterrânea, de dutos e de terminais; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, gás 

natural, seus derivados e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias na exploração, produção, 

transporte, refino e processamento;  

XI - organizar e manter o acervo das informações e dados técnicos relativos às 

atividades reguladas da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XII - consolidar anualmente as informações sobre as reservas nacionais de petróleo 

e gás natural transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se por sua divulgação;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
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XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

XIV - articular-se com os outros órgãos reguladores do setor energético sobre 

matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;  

XV - regular e autorizar as atividades relacionadas com o abastecimento nacional 

de combustíveis, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.  

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, à importação, à 

exportação, à armazenagem, à estocagem, ao transporte, à transferência, à distribuição, à 

revenda e à comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e 

certificação de sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros 

órgãos da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, 

de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - exigir dos agentes regulados o envio de informações relativas às operações 

de produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, processamento, 

transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 

comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XVIII - especificar a qualidade dos derivados de petróleo, gás natural e seus 

derivados e dos biocombustíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

XIX - regular e fiscalizar o acesso à capacidade dos gasodutos de transporte; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XX - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXI - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXIII - regular e fiscalizar o exercício da atividade de estocagem de gás natural e 

o acesso de terceiros às instalações autorizadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 

4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXIV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009 e revogado pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXVI - autorizar e fiscalizar a prática da atividade de comercialização de gás 

natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXVII - estabelecer critérios para a aferição da capacidade dos gasodutos de 

transporte e de transferência; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXVIII - articular-se com órgãos reguladores estaduais e ambientais, objetivando 

compatibilizar e uniformizar as normas aplicáveis à indústria e aos mercados de gás natural. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

XXIX - promover medidas para ampliar a concorrência no mercado de gás natural; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXX - regular, autorizar e fiscalizar o autoprodutor e o autoimportador de gás 

natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXI - estabelecer os procedimentos para as situações caracterizadas como de 

contingência no suprimento de gás natural e supervisionar a execução dos planos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
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contingência; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXII - certificar transportadores quanto ao enquadramento em critérios de 

independência e autonomia estabelecidos em regulação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, 

de 8/4/2021) 

XXXIII - regular e aprovar os planos coordenados de desenvolvimento do sistema 

de transporte de gás natural, bem como fiscalizar a sua execução; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.134, de 8/4/2021) 

XXXIV - regular, autorizar e fiscalizar o exercício da atividade de transporte de gás 

natural com vistas ao acesso não discriminatório à capacidade de transporte e à eficiência 

operacional e de investimentos; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, de 8/4/2021) 

XXXV - estabelecer princípios básicos para a elaboração dos códigos de condutas 

e práticas de acesso aos terminais de Gás Natural Liquefeito (GNL) e às infraestruturas de 

escoamento, tratamento e processamento de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.134, 

de 8/4/2021) 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, com ênfase 

na garantia do abastecimento nacional de combustíveis, desde que em bases econômicas 

sustentáveis, a ANP poderá exigir dos agentes regulados, conforme disposto em regulamento: 

(“Caput”do parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

I - a manutenção de estoques mínimos de combustíveis e de biocombustíveis, em 

instalação própria ou de terceiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

II - garantias e comprovação de capacidade para atendimento ao mercado de 

combustíveis e biocombustíveis, mediante a apresentação de, entre outros mecanismos, 

contratos de fornecimento entre os agentes regulados. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 

16/9/2011) 

III - (VETADO na Lei nº 13.723, de 4/10/2018) 

Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar a movimentação de gás natural na rede de 

transporte e as medidas adotadas nas situações caracterizadas como de contingência. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009, com redação dada pela Lei nº 14.134, de 

8/4/2021) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX-B 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS 

(Capítulo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, publicada no DOU de 

12/8/2021, produzindo efeitos no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação, 

convertida na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

 

Art. 68-B. (VETADO na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

Art. 68-C. (VETADO na Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

Art. 68-D. É autorizada a revenda varejista de gasolina e etanol hidratado fora do 

estabelecimento autorizado, limitada ao município onde se localiza o revendedor varejista 

autorizado, na forma da regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP). (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.063, de 11/8/2021, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.292, de 3/1/2022) 

Art. 68-E. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 

produtor, a empresa comercializadora e o importador de etanol hidratado combustível ficam 

autorizados a comercializá-lo com: 

I - agente distribuidor; 

II - revendedor varejista de combustíveis; 

III - transportador-revendedor-retalhista; e 

IV - mercado externo. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13723-4-outubro-2018-787221-veto-156537-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14134-8-abril-2021-791240-publicacaooriginal-162611-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1063-11-agosto-2021-791644-publicacaooriginal-163291-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1063-11-agosto-2021-791644-publicacaooriginal-163291-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-publicacaooriginal-164301-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-veto-164302-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-veto-164302-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2021/medidaprovisoria-1063-11-agosto-2021-791644-publicacaooriginal-163291-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14292-3-janeiro-2022-792206-publicacaooriginal-164301-pl.html
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Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de 

etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.100, de 14/2/2022, convertida na Lei nº 14.367, de 14/6/2022) 

Art. 68-F. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas na regulação, o agente 

revendedor fica autorizado a adquirir e a comercializar etanol hidratado combustível: 

I - do agente produtor, da empresa comercializadora ou do importador; 

II - do agente distribuidor; e 

III - do transportador-revendedor-retalhista. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, a cooperativa de produção de 

etanol hidratado combustível equipara-se a agente produtor. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 1.100, de 14/2/2022, convertida na Lei nº 14.367, de 14/6/2022) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 

gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 

21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
(Ver Medida Provisória nº 1.112, de 31 de março  de 2022) 

Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro 

de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 

ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 

natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.237, de 19/11/2021) 

III - financiamento de programas de infraestrutura de transportes; e (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.237, de 19/11/2021) 

IV - financiamento do auxílio destinado a mitigar o efeito do preço do gás liquefeito 

de petróleo sobre o orçamento das famílias de baixa renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.237, 

de 19/11/2021, publicada no DOU de 22/11/2021, com prazo de vigência de 5 anos, produzindo 

efeitos desde a abertura dos créditos orçamentários necessários à sua execução) 

§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos 

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 

a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 

contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14237-19-novembro-2021-791974-publicacaooriginal-163896-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14237-19-novembro-2021-791974-publicacaooriginal-163896-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14237-19-novembro-2021-791974-publicacaooriginal-163896-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14237-19-novembro-2021-791974-publicacaooriginal-163896-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14237-19-novembro-2021-791974-publicacaooriginal-163896-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14237-19-novembro-2021-791974-publicacaooriginal-163896-pl.html
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moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 

desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.112, DE 31 DE MARÇO DE 2022 
Institui o Programa de Aumento da 

Produtividade da Frota Rodoviária no País - 

Renovar e altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 

2001, e a Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 

2004.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º-A. ........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 16. Os programas de infraestrutura de que tratam o caput deste artigo e o 

inciso III do § 1º do art. 1º compreenderão projetos de infraestrutura fixa ou 

rodante, incluídos os de renovação de frota circulante." (NR) 

Art. 15. A Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Serviço Social 

Autônomo com a finalidade de promover a execução de políticas de 

desenvolvimento industrial, de inovação, de transformação digital e de 

difusão de tecnologia, especialmente as que contribuam para a geração de 

empregos, em consonância com as políticas de comércio exterior e de ciência 

e tecnologia.  

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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